
 

______________________________________________________________ 

Endereço: Boulevard Antônio Festa, 88. Centro. CEP 18.110-105. 
Horário de Atendimento: de segunda a sexta das 08h às 17h. 

Fone: 15- 3353.7300 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

_________ 
Visto 

Fls.:_____ 

 

Autorização para Início dos Serviços  

 

Contrato nº 01/2026 – Pregão Eletrônico nº 04/2025 – Processo Administrativo nº 45/2025 

 

A Câmara Municipal de Votorantim, neste ato representada por seu Gestor de 

Contratos, designado pela Portaria nº 43/2025, com fundamento no artigo 10, inciso III, da 

Resolução nº 01/2023, e em conformidade com o item 2.1 da Cláusula Segunda do Contrato        

nº 01/2026 e o item 5.1 do Termo de Referência, bem como, considerando a reunião inicial de 

que trata o item 6.5 do Termo de Referência, realizada às 13h do dia 22/01/2026 (representando 

a empresa ALBATROZ: Fernanda Caetano – Gerente de Contratos; Cleber – Gerente Operacional; 

Bruno – Coordenador; Cleiton Moreno – Supervisor; e Peralta – Coordenador; Representando a 

CMV: Ricardo L. Jesus - Assessor da Presidência; Uziel M. Ponciano - Diretor Administrativo, 

Lizeide J. L. Fogaça – Agente de Contratação, Gustavo A. Sousa – Gestor de Contratos, Fernando 

M. Sorrilha – Fiscal do Contrato), expede a presente AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS. 

O objeto consiste na prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial 

desarmada, que serão prestados de forma ininterrupta, com a finalidade de exercer 

preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se encontram nos limites da 

Câmara Municipal de Votorantim, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, com a efetiva cobertura dos postos e fornecimento de todos os insumos, materiais, 

equipamentos e sistemas necessários à execução dos serviços, conforme detalhamento e 

especificações técnicas do Termo de Referência, do Contrato, da proposta do Contratado e 

demais documentos da contratação constante do processo administrativo em epígrafe. 

 

Início da execução dos serviços: 09 de fevereiro de 2026, às 00h00min. 

Prazo de vigência: 30 (trinta) meses, encerrando-se em 09 de agosto de 2028. 

 
Votorantim, 04 de fevereiro de 2026.  

 
 
 

GUSTAVO AUGUSTO DE SOUSA 
Gestor de Contratos 

Câmara Municipal de Votorantim 
 
 
 
 

Representante da Empresa 
ALAN CAMPOS GOMES  
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